
PAÇO MUNICIPAL os 21 ju de 1999. 

ANTONI6 RNANDO S ANAVACA 
feito,Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ uarle it 4 12mus uuudosioe iM 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 135/99 

CONCEDE Gratificação Especial a servidora SILVIA 
GALERANL • s • 	' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora SILVIA GALERANI, portadora da Cédula 
de Identidade n° 5.918.027-4 — SSP-PR.., nomeada em 01.03.96, sob o regime Estatutário, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professora, lotada na Secretaria.de  Educação — 
Manutenção do Ensino Supletivo, o percentual de 5% (cinco por cento) de Gratificação 
Especial, nos,termos d 	° 2508/99, em consonância ao artigo 240, incisos II e IV da 
Lei Complement 	018/92 (Estatu dos Servidores hblicos do Município), a contar de 01 
de junho de 199 
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